
ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA (27ª) SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO  (1º) ANO, DA 

DÉCIMA NONA LEGISLATURA (19ª). 
=  EXERCÍCIO 2025  = 

Ao primeiro dia do mês de 1º/09/2025 do ano de dois mil e vinte e cinco (1º/09/2025), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São 
Paulo, no edifício da Câmara Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, realizou-
se a 27ª Sessão Ordinária, do 1º ano da 19ª Legislatura da Câmara Municipal de Dracena.  
Às 20h04min o Senhor Vice-Presidente, Vereador PEDRO GONÇALVES VIEIRA, no 
exercício da presidência, determinou ao 1º Secretário da Mesa, Senhor Milton Polon, que 
procedesse à chamada dos Vereadores. Compareceram à Sessão os Senhores: Amilton 
Aires de Alencar, Edivaldo Caetano de Souza, Juliano Brito Bertolini, Lourival Alves, Luís 
Antonio de Oliveira Cavalcante, Marcos Antonio da Cruz, Milton Polon, Pedro Gonçalves 
Vieira, Rodrigo Castilho Soares, Rodrigo Rossetti Parra e Victor Silva Almeida Palhares (o 
vereador Eduardo Henrique da Palma, prossegue de licença saúde  e o Presidente, Danilo 
Ledo dos Santos, não compareceu à Sessão). Havendo "quorum" regimental, o Senhor 
Presidente declarou aberta a Sessão, e, dispensada a leitura, submeteu à apreciação do 
Plenário a Ata da 26ª Sessão Ordinária, do 1º ano, da 19ª Legislatura, realizada no dia 
25/08/2025, que, não havendo manifestantes, foi aprovada por unanimidade.  A seguir, 
determinou a leitura das matérias do Expediente, constantes de: I - Matérias recebidas do 
Prefeito: 12; II -  Matérias recebidas de Diversos: 05; e III - Matérias apresentadas pelos 
Vereadores: 41. Do item I constaram: PROJETO DE LEI Nº 072, de 28/08/2025; PROJETO 
DE LEI Nº 073, de 29/08/2025; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 020, de 27/08/2025; 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 021, de 28/08/2025; PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 022, de 1º/09/2025, encaminhados às Comissões para exararem 
pareceres; OFÍCIOS CM Nºs. 631, 632, 633, 634, 635, 636 e 637/2025, encaminhando à 
Câmara respostas a requerimentos dos Senhores Vereadores. Do item II constaram: 
OFÍCIOS Nºs. 542/2025, do Provedor da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de 
Dracena, Sr. Celso Xavier Santin, comunicando a Câmara sobre o recebimento de recursos 
do Governo do Estado - Convênio 001391/2025 , o qual estaria à disposição na secretaria 
da Casa; e, OFÍCIOS Nºs 163, 164, 165, 166 e 167/2025, subscrito pelo Senhor Sidney 
Venâncio Pereira, Presidente da Emdaep – Empresa de Desenvolvimento, Água, Esgoto e 
Pavimentação, encaminhando à Câmara respostas, respectivamente,  aos requerimentos 
nºs. 1024, 1025 e 1027/2025, de autoria do vereador Edivaldo Caetano de Souza, subscrito 
pelo vereador Marcos Antonio da Cruz; nºs. 1043 e 1044/2025, de autoria do vereador 
Juliano Brito Bertolini. Do item III constaram:  REQUERIMENTOS N.ºs 1069, 1070, 1071, 
1072, 1078, 1087, 1088, 1089/25, todos de autoria do Vereador Rodrigo Castilho Soares e 
de Votos de profundo Pesar, dos quais seriam encaminhadas cópias às famílias enlutadas. 
REQUERIMENTOS N.ºs 1061, 1062/25, de autoria do Vereador Marcos Antônio da Cruz; 
REQUERIMENTOS N.ºs 1067, 1068/25, de autoria do Vereador Lourival Alves; 
REQUERIMENTO N.º 1073/25, de autoria do Vereador Marcos Antônio da Cruz; 
REQUERIMENTO N.º 1074/25, de autoria do Vereador Luís Antônio de Oliveira Cavalcante; 
REQUERIMENTOS N.ºs 1075, 1076, 1077/25, de autoria do Vereador Juliano Brito Bertolini; 
REQUERIMENTOS N.ºs 1079, 1080, 1081/25, de autoria do Vereador Rodrigo Rossetti 
Parra; REQUERIMENTOS N.ºs 1082, 1084, 1084, 1085/25, de autoria do Vereador Victor 
Silva Almeida Palhares;  REQUERIMENTO N.º 1086/25, de autoria do Vereador Luís Antônio 
de Oliveira Cavalcante, todos solicitando informações à Senhora Prefeita. REQUERIMENTO 
N.º 1083/25, de autoria do Vereador Victor Silva Almeida Palhares, de VOTOS DE 
CONGRATULAÇÕES ao jovem dracenense Lucas Pimenta, que em 25 de agosto de 2025, 
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em São Paulo, foi laureado com dois troféus do Prêmio CAMP de Marketing Político, a maior 
honraria do setor nacional, em sua 4ª edição, que contou com 600 cases inscritos. Lucas 
Pimenta conquistou o troféu prata nas categorias Melhor Campanha Digital Eleitoral e Melhor 
Uso do Humor, em cidades com mais de 200 mil eleitores, superando concorrentes de 
renome, como as campanhas do prefeito de Maceió, JHC, e de Sorocaba, Rodrigo Manga. 
Ao homenageado será encaminhado ofício dando conhecimento do ato do Poder Legislativo. 
Constaram ainda as INDICAÇÕES Nºs: 600/25, de autoria do Vereador Rodrigo Rossetti 
Parra; 601/25, de autoria do Vereador Lourival Alves; 602, 603/25, de autoria do Vereador 
Rodrigo Rossetti Parra; 604/25, de autoria do Vereador Amilton Aires de Alencar;  605/25, 
de autoria do Vereador Rodrigo Rossetti Parra; 606, 607, 608, 609, 610, 611, 612, 613, 614, 
615/25, de autoria do Vereador Victor Silva Almeida Palhares; 616/25, de autoria do 
Vereador Rodrigo Rossetti Parra, sendo todas encaminhadas ao Prefeito para 
conhecimento. O Senhor Presidente comunicou que a partir daquele momento os 
vereadores poderiam usar a tribuna para discutir os requerimentos, tendo se manifestado os 
vereadores: LUÍS ANTONIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE, com apartes dos vereadores 
Milton Polon e Amilton Aires Alencar; JULIANO BRITO BERTOLINI; RODRIGO ROSSETTI 
PARRA, com aparte do vereador Milton Polon; VICTOR SILVA ALMEIDA PALHARES; e, 
MARCOS ANTONIO DA CRUZ, com aparte do vereador Edivaldo Caetano da Silva. Não 
havendo mais manifestantes, colocou-os em votação, sendo aprovados por unanimidade. 
Não havendo vereadores inscritos para usar a Tribuna pelo prazo regimental de dez (10) 
minutos com apartes e não havendo matérias na pauta da Ordem do Dia, o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos, comunicando que se houvesse matéria para a 
Ordem do Dia da próxima sessão, seria distribuída por escrito e antecipadamente. Às 
21h03min encerrou a Sessão, sendo dela lavrada a presente ata, redigida e digitada por 
mim, Aparecida de Souza Alves, Técnica Legislativa, e que após lida, não sofrendo 
impugnações, será declarada aprovada e assinada pela Mesa, na forma regimental. (Os 
discursos proferidos no transcorrer dessa Sessão permanecerão gravados em MDs pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a contar dessa data.) =/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/ 
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